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PARECER JURÍDICO  

Projeto de Lei nº 098/2025 

 

Trata-se de projeto de lei que acrescenta e altera dispositivos da Lei 

Municipal n.º 5.123, de 10 de agosto de 2009, que concede isenção tributária para a implantação do 

Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV. 

 

A mensagem justificativa informa que: 

 

Relatei. 

 

A anteceder a análise do presente Projeto de Lei, tenho que se faz necessário que o executivo 

municipal junte ao Processo Administrativo a Declaração de Ordenador de Despesas, onde o mesmo 

afirma que tal isenção não afetará a receita do município, sendo possível a concessão de tal isenção 

tributária.  

Montenegro-RS, 03 de outubro de 2025. 
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